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Introdução

O STF consolidou, desde 2022, uma “pauta verde” que reconhece deveres constitucionais climáticos, a exemplo 

da ADPF 708 (Fundo Clima), que vedou o contingenciamento e impôs o funcionamento do Fundo, e de decisões 

que exigem planos efetivos de combate ao desmatamento (ADPF 760/ADO 54). Essas decisões articulam o direito 

fundamental ao meio ambiente com compromissos internacionais e fixam que o Acordo de Paris possui status de 

tratado de direitos humanos, gerando obrigações estatais reforçadas. 

Apesar disso, persistem lacunas de desenho institucional (coordenação federativa, métricas de efetividade, 

participação social, continuidade de políticas) que travam a implementação. Este trabalho se propõe a 

compreender os conceitos de Estado de Direito Ecológico e Estado de Direito Climático e as suas contribuições 

para a efetividade constitucional ecológica.

Objetivo

Objetivo: definir, no constitucionalismo brasileiro, os Estados de Direito Ecológico e Climático e avaliar suas 

contribuições à efetividade constitucional ecológica, por meio de (a) revisão da literatura e (b) mapeamento e 

análise de normas federais e decisões constitucionais sobre direitos climáticos.

Material e Métodos

Adotou-se abordagem qualitativa, exploratória e bibliográfica, combinando revisão sistemática de literatura e 

análise de conteúdo jurídico. A revisão se utilizou da base de dados e Google Scholar, com descritores “Estado de 

Direito Ecológico” e “Estado de Direito Climático”. Aplicaram-se critérios de inclusão (pertinência temática, texto 

completo, revisão por pares) e exclusão (duplicatas, resumos). Os textos elegíveis foram analisados na íntegra. 

Em paralelo, mapearam-se normas federais e decisões constitucionais sobre direitos climáticos. A síntese deu-se 

por triangulação entre literatura, normas e jurisprudência.

Resultados e Discussão
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Os achados indicam que o Estado de Direito Ecológico (EDE) opera como arcabouço constitucional que internaliza 

a natureza como destinatária de tutela, densificando o art. 225 da CF/88 e impondo deveres positivos de 

precaução, prevenção e participação. A revisão evidencia que o Estado de Direito Climático (EDC) é concebido, 

na literatura nacional e comparada, como extensão operativa do EDE voltada à mitigação e à adaptação, 

assentada em justiça climática, solidariedade intergeracional, não regressão e governança multinível. O 

mapeamento normativo-jurisprudencial confirma três eixos: (i) proteção de direitos fundamentais; (ii) 

responsabilização de governos e empresas, com participação da litigância; (iii) transparência, métricas e 

orçamento verde. Precedentes do STF (ADPF 708/DF; ADPF 760/ADO 54) reforçam a exigibilidade de planos, 

execução orçamentária e controle de omissões. Como implicação, a efetividade ecológica requer metas 

vinculantes, inventários e indicadores públicos.

Conclusão

Conclui-se que os Estados de Direito Ecológico e Climático densificam o art. 225 da CF/88, convertendo 

precaução, prevenção e solidariedade em deveres exigíveis. Mapeamento e STF (ADPF 708/DF) reforçam metas, 

orçamento e transparência, com corresponsabilidade pública e privada. A efetividade requer métricas, controle de 

omissões, governança multinível e participação social, ancorando cooperação federativa para uma transição 

climática justa.
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